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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2024
1. DATA, LOCAL E HORA: Aos 03 dias do mês de abril de 2024, às 10 horas, na sede social da MILHO VERMELHO PARTICIPAÇÕES 
S.A. (“Companhia”), na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Antônio Diederichsen nº 400, 20º Andar, Sala 2.010, 
Jardim América, CEP 14.020-250. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência da presença dos acionistas representantes 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme atestam as assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Ricardo Brito Santos Pereira e secretariados pelo Eduardo 
Junqueira Santos Pereira. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) constituição, pela Companhia, da garantia fidejussória na forma de 
aval (“Aval”), no âmbito da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, em série única, para distribuição pública, em rito de 
registro automático de distribuição, da SANTA SOPHIA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.  (“Emitente”), nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e demais disposições legais 
aplicáveis (“Notas Comerciais Estruturais”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente); (ii) autorização aos diretores da Companhia e/ou 
seus procuradores, conforme o caso, para praticarem todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, 
conclusão e implementação do Aval, incluindo, sem limitação, a celebração do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Santa Sophia 
Administração e Participações Ltda.” (“Termo de Emissão”), do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de 
Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) 
Emissão da Santa Sophia Administração e Participações Ltda.” (“Contrato de Distribuição”), seus eventuais aditamentos, anexos, 
procurações, bem como eventuais documentos acessórios e necessários no âmbito da Oferta e/ou Emissão; e (iii) ratificação de todos 
e quaisquer atos até então adotados pelos administradores da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a 
implementação do Aval. 4. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, foram tomadas as seguintes deliberações, sem quaisquer 
restrições, aprovadas pelos acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia: 5.1. Aprovar 
a constituição, pela Companhia, do Aval, no âmbito da Emissão e/ou Oferta. 5.2. Autorizar os diretores da Companhia e/ou seus 
procuradores, conforme o caso, para praticarem todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, 
conclusão e implementação do Aval, incluindo, sem limitação, a celebração do Termo de Emissão, do Contrato de Distribuição, seus 
eventuais aditamentos, anexos, procurações, bem como eventuais documentos acessórios e necessários no âmbito da Oferta e/ou 
Emissão. 5.3. Ratificar todos e quaisquer atos até então adotados pelos  diretores da Companhia e/ou por procuradores da Companhia 
para a implementação do Aval. 5. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos 
assinada. Mesa: Ricardo Brito Santos Pereira – Presidente; e Eduardo Junqueira Santos Pereira – Secretário. Acionistas: Itaim 
Investment Fund; Ricardo Brito Santos Pereira; Maria Eduarda Junqueira Santos Pereira; ERA Holding Ltda. Ribeirão Preto/SP, 03 de 
abril de 2024. Mesa: Ricardo Brito Santos Pereira - Presidente, Eduardo Junqueira Santos Pereira - Secretário. Acionistas Presentes: 
Itaim Investment Fund p. Ricardo Brito Santos Pereira, Ricardo Brito Santos Pereira, Maria Eduarda Junqueira Santos Pereira, Era 
Holding Ltda. p. Eduardo Junqueira Santos Pereira. JUCESP nº 152.056/24-5 em 12/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Assinado digitalmente por:
FRANCISCO JORGE ROSA
FILHO
CPF: 056.898.198-75
Data: 17/04/2024 06:29:31 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: XDDGM-EGPXX-L6F6R-FNUCB

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

FRANCISCO JORGE ROSA FILHO (CPF 056.898.198-75) - FAROL

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (CNPJ 71.661.599/0001-52) em

17/04/2024 06:29 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/XDDGM-EGPXX-L6F6R-

FNUCB

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate

.




